
CÂMARA MUNICIPAL DE
AMONTADA

rt-tÊ :1,1 ',!= -cE
f &HÂR' Hil.E'6ÍFIT DE

AHONTADA
rP ÀL D

I

L

CoNTRATO Ne 0,0612025
DrspENsA ELETRôNIcA DE LrcrrAÇÃo rue ool,nazs
pRocEsso ADMINISTRATIVO Ns OOO17.20250L16/OOO1-O6

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
cÂHaRRn MUNICIPAL DE AMoNTADA E FRANCISCO
IABIO DA SILVA BARBOSA.

o(n) cÂunRA MUNICIPAL DE AMONTADA, com sede no(a) RUA DONA MARIA BELO,
1311, TERREO, CENTRO, Amontada I CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
06.582,555/0001-75, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) Marcos Caio
Magalhães Rodrigues, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) FRANCISCO
FABIO DA STLVA BARBOSA, inscrito(a) no CNPJ/MF Na 10.496.308/0001-23,
sediado(a) no(a) POCO CERCADO, SN, PASSAGEM, Quixeramobim / CE - CEP:
63.800-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.
(a) FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA, inscrito no CPF pe CPF/MF Na
018.641.593-16, tendo em vista o que consta no Processo pe

00017.20250116/0001-06 e em observância às disposiçôes da Lei ns 14.133 de 1
de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa Eletrônica de Licitação ns 001/2025, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRTMETRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Aquisição de material gráfico

compreendendo diplomas, comendas e títulos para serem entregues em
solenidades da Câmara Municipal de Amontada no exercício'de 2025, bem como a
aquisição de Galeria de fotos dos Vereadores, Foto Oficial do Presidente e
Vereadores (biênio 2p25-2O26), Placas de identificação das portas dos gabinetes e
setores, e Prismas de ldentificações dos Vereadores para suprir as necessidades da
Câmara Municipal de Amontada, conforme especificaçôes e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

1.3. Discriminação do ob;ieto:

orscnrçÃo

í

V.UNIT.:
17,00

V.TOTAL

227,O4

SEQ MARCA T]ND

Confecção de Adesivos para Notebooks dos
1 Atuais Vereadores (Biênio 2025-2026), FACTO Unidade

medindo 20 x 15 cm.

Confecção de Adesivos para No(ebooks dos Atuais Vereadores (Biênio 2025-2026), medindo 20 x 15 cnl

QTD

13.0

I Confecção de Cgmendas em ácrílicô em
I estojo em madeira aveludada, na cor azul

marinho, medindo 25 x 18 cm.
2 FACTO Unidade 13.0

MARCOS CAIO
MAGALHAES
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247,OO 3.211,00



Comendas em em estojo em

do em papel

Confecçã.o de Diplomas Criança

de Verêador Mirim,

na cor azul

FACTO

confeccionado em

fotográfico, medindo m x 30 cm. .

em moldura em x 50 cm.

, Vereador no Plenáiio,

FACTO Unidade ,

na cor azul marinho, medindo 25 x 18 cm.

e acrílico,

em base mámore verde

30

665,O0em em

Atual Presidente

Confecção de

em madeira

Coniecção de Título de

!

25

275,5A

de Troféus (Mulher Destaque

ili

\

Unidade r-0.0

Unidade 26.0

665,00

Unidade l

Unidade 142,50

FACTO Unidade 18.0
t

Unidade

7.790,00

madeira dourada, medindo i20 x 70 cm"

fixado, medindo 30 x 10 cm.

715,00

acÍíli.o üansparente,.dBvidamente fixado, medindo

Confecção (Biêníode Galeria de dosFotos Atuãis

desta Casa, --n]

rle klentificádores de Pofias dos §etores desta Casa, em acrílico

ConÍecção de Identificadores de Ponas dos Gabüretes dos Atrrais Vereádores, 30 x!.0 cm.

\i

21.9,00 3.285,00

5x12cm.

verde ubaúba e vidro {e 6inm, medüido 20 x t3 cm.

em cormadeira

de aveludada, ha cor azulConfecção Medalha metal x12dourado, marinho, medindo 15em estojo madeira

15.0Unidade6mm 13medindo

Confecção de Pr€raio professor Destâque, confeccionado em trase

base

/ Muiher medindo 25 x 40 cm.

cÂ MARA MU NIcI PAL T}E
AMONTADA

fÀHáar «iÍHla!-rr DÊ

EF$#FdT&*J\

L4,25 : 142,50 i
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-onfecçáo Oé oiptomas Verêador trairim,
confeccionado em papel fotográfico, medindo
20 x 30 cm.

FACTO 14,25 370,50

Unidade 1,0FACTO'
i-
i

--.. - ". - -.-,: .. ..-.,.-. -.. ;-.. -..' 
Confecção de Fotos Oficiais dos Veieaàores :

6 (Biênio 2025-20261, em moldura em ' FACTO Unidade 4.0
alumínio, mpdindo 40 x 50 cm. ; ...'

i Confecção de Fotos Oficiais dos lercadores 1Biênio 2025.2026)r em moldura em alumínio, mediiiiio 40 x 50 cm,

665,00 i 2.660,00

2.565.00

715,00
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1/
).7- 13.0 i 275150,; 3.581,50

100.0 247,OO : 24.700,00
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, 2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo
de Refgrência, com início na data de 31 de janeiro de 2025 e encerramento em 31
de dezembro de 2025, prorrogável na forma do art; 107 da Lei ns 14.133 de 202J.

3. CLÁUSULA TERCEIRA I PREçO
3.1. O valor do presênte Termo de Contrato é de R$ 56.71-8,00(cinquenta e

seis mil, setêcentos e dezoito r:eais). 
t

3.2. No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas ê
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, pr.êvidenciários, fiscais e iomêrciàis incidentes, taxa
de administraçâo, frete, seguro e outros necessários ao cumprirnento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçAO ORçAMENTARTA
4.L. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em

dotação orçamentária própiia, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de
Amonta.da, na classificação abaixq: 1701.01.Ô3L.0101,2.O78 - Gerenciamento das
Atividades Legislativas, R$ 45.603,00 no elemento de despesa 33903000: Material
de Consumo, Material de Consumo, R$ 11.1L5,00 no elemento de despêsa
44905200: Eouipamentos e Material Permanente, Equipamentos e Material
Permanente;

'5. CLÁU§ULA QUINTA . PAGAMENTO
r5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes

encontrarn-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa
Eletrônica ns 001/2025.

\

6. CLÁUSULA SEXTA, REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
. um ano. contado da data do orçamento estimado.
' 6.2. Após o interregno de um. ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediantê a apliçação, pelo
contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para'as obrigaçôes iniciadas e
concluídas a.pós a ocorrência da anualidade,

6,3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínirno de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou nâo divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância çalculada pela última. variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).

)
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6.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamênto venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituiçâo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTTA DE EXECUçÃO
7.L. Não haverá exigência de garantia de execução para a 'presente

contratação.

8. CLÁUSULA OTTAVA - ENTREGA E RECEBTMENTO DO OBTETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica ns
00L12025.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALTZAçAO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica dê
Licitação ns 001/2025.

10. CLAUSULA DECTMA - OBRTGAçOES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

10.1. As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensb
Eletrônica de Licitação ns 001/2025.

11. CLÁUSULA DÉC|MA PR|ME|RA - sANçOES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sançôes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação ns 001/2025.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . E)ffiNçÃO
12.L. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei ns 14.13312021.
!2.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos

previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.

L rl
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12.4. :O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos
segui,ntes aspectos, conforme o caso:

L2.4.L. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos,óu parcialmente
cumpridos;

L2.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
L2.4.3.lndenizaçôes ê multas. \

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA - VEDAçÕE5
13.1. E vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DECTMA QUARTA - ALTERAçÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124

da Lei ns 14.133, de202L.
L4.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite
de 2\o/o.(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art. 125 da Lei nB 14.133, de2O2L.

L4.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
co4tratantes poderãô exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei ns 14.133, de 2021..

15. CLÁU5ULA DÉCIMA QUTNTA - DOS CASOS OMISSO$.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposiçôes contidas na Lei ns 14.133, de 2021 e demais normas federais de
licitaçôes e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉC|MA SEXTA - PUBLICAÇÀO
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste

instrumento, por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Poftal
Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei ns
14.133, de 2021.

I

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉflMA . FORO
L7.1. É eleito o Foro da Comarca de Amontada para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não'p.ossam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei ns 14.1331202L,

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

MARCOS CAIO etudoderorrudisitar

MAGALHAES ffi#ll'^E*'
RODRIGUESf 5 R@cu6ür87tr$5

787"115325 1rrrr5{r'@

AMONTADA/CE, 31 de janeiro de 2025.
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MARCOS CAIO Âssinadode forma digital por

MAGALHAES MARCoSCAToMAGALHAES

RoDRTGUEs:057B711s32sffiSjirf,'.r"iiiiiià-or'*'

CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA
CNPJ/Mr Ne 06.582.555/OOO1'75

MARCO5 CAIO MAGALHÂES RODRIGUES
Responsável legal da CONTRATANTE

FRANCISCO FABIO DA Assinado de forma digital por

SILVA FRANçlsco FABIO DA SILVA

BARBosA: 1 04e6308000'J:::it jlÍ?:ji?l3?:#
123 -03'oo'

FRANCISCO FABIO DA SILVA BARBOSA
cNPJ/MF Ne 10.496.308/OO01-23

FRANCISCO FABIO DA SITVA BARBOSA
Responsável legal da CONTRATADA
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